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LEI  MUNICIPAL Nº 5082/2014

Dá nova redação ao Artigo 16 da Lei Municipal
nº 2690/90 (Plano de Classificação de Cargos e
Funções) e Cria o Cargo de FISCAL DE
OBRAS e POSTURA e dá outras providências.

FERNANDO DA ROSA PAHIM, Prefeito Municipal de São Vicente do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, em
cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º. Acrescentam-se ao quadro de cargos previstos no Art. 16 da Lei Municipal
2690/90 e suas respectivas alterações, o cargo de FISCAL DE OBRAS.

 NÍVEL       TOTAL DE       DENOMINAÇÃO DAS CLASSES        CÓDIGO  
                   CARGOS
Principal 01  Engenheiro      1.2.34.8
    (1)  06  Médico      1.1.33.8
  03  Odontólogo      1.1.32.8
  02  Assistente Social     1.1.31.7
  06  Enfermeiro      1.1.30.7
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  01  Farmacêutico/Bioquímico    1.1.29.7
  02  Contabilista/Contador     1.3.28.7
  01  Nutricionista      1.1.34.7
  03  Psicólogo      1.1.39.7
  01  Supervisor Escolar     1.4.42.7
  01  Contador do Controle Interno   1.3.43.7
  01  Procurador Jurídico     1.1.44.7
  01  Veterinário      1.3.45.7
   01  Fisioterapeuta      1.1.46.7

02  Psicopedagogo     1.1.47.7
  02  Tesoureiro      1.3.27.5
  02  Inspetor Tributário     1.3.26.5
  01  Inspetor Sanitário     1.1.25.4

01  Fiscal de Obras e Postura    1.2.49.5

Médio  08  Oficial Administrativo    2.3.24.4
11  Monitor de Creche/Casa de Passagem  2.3.25.4
01  Técnico em Contabilidade                             2.3.26.4

    (2)  01  Mestre de Construção     2.2.23.5
  02  Almoxarife      2.3.22.3
  04  Telefonista      2.3.21.2
  08  Técnico em Enfermagem    2.1.20.4
  01  Técnico em Radiologia    2.1.20.4
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  01  Secretário de Escola     2.3.41.4
Simples 08  Auxiliar de Administração 3.3.19.3
    (3)  01  Eletricista      3.2.18.3
  02  Carpinteiro      3.2.17.2
  01  Mecânico      3.2.16.3
  08  Operador de Máquinas    3.2.15.3
  01  Auxiliar de Radiologia    3.1.14.2
  08  Auxiliar de Enfermagem    3.1.14.3

22  Motorista      3.2.13.3
  03  Pedreiro      3.2.12.2
  03  Operário Especializado    3.1.11.2
  11  Auxiliar Serviços de Saúde    3.1.10.1
  03  Jardineiro      3.2.09.2
  06  Cozinheiro      3.3.08.1

04  Merendeira      3.3.08.1
  03  Auxiliar de Pedreiro     3.2.07.1
  01  Contínuo      3.3.06.2
  34  Operário      3.2.05.1
  03  Calceteiro      3.2.04.2
  10  Vigilante      3.3.03.1
  16  Auxiliar Serviços Gerais    3.3.02.1
  02  Lavadeira Hospitalar     3.1.01.1
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  01  Zelador dos Cemitérios Públicos Municipais 3.2.40.1

______________________________________________________________________
                  Art.2º. Os Cargos Criados de Fiscal de Obras, é devido a necessidades de
fiscalização das obras do município, a fim de regularizar construções iniciadas e finalizadas
sem a devida autorização, uma vez que as mesmas são de competência do município.

                Art.3º. Ficam mantidas em plena vigência os demais dispositivos da Lei
Municipal nº2690/90 e suas respectivas alterações posteriores.

Art.4º- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE SÃO VICENTE DO SUL,  EM
08 DE ABRIL DE 2014.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
    EM DATA SUPRA.
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FERNANDO DA ROSA PAHIM
PREFEITO MUNICIPAL

GILSON EDO ALVES PARODES
Responsável pela Sec.Munic.de Administração
Certifico que a presente lei foi afixada no quadro
de avisos e publicações em 08/04/2014.livro 35.

ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DE OBRAS E POSTURA
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CLASSE:   1

SERVIÇO:  2

NIVEL:     49

PADRÃO:  5

CÓDIGO:   1.2.49.5

SÍNTESE DOS DEVERES

Serviços de Fiscalização nas áreas de Obras e Postura, em observância às

disposições legais que regem a matéria e as suas atividades específicas.

ATRIBUIÇÕES:
- Proceder a verificação e orientação do cumprimento da regulamentação

urbanística concernentes a edificações particulares.;  Orientar, inspecionar e

exercer a fiscalização de construções irregulares e clandestinas, fazendo a

comunicações, notificações e embargos;  Verificar imóveis recém construídos

ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o
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estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar

nos processos de concessão de habite-se;  Verificar o licenciamento de obras

de construções ou reconstruções, embargando os que não estiverem providos

da competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado;

Intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas ao violador

da legislação urbanística;  Efetuar a fiscalização em construções, verificando o

cumprimento das normas gerais estabelecidas pelo Código de Obras do

Município; Efetuar a fiscalização em terrenos baldios, verificando a

necessidade de limpeza, capina, construção de muro, bem como fiscalizar o

depósito de lixo em local não permitido;  Fiscalizar os serviços realizados por

empreiteiras e pelo município; Orientar e treinar os servidores que auxiliam na

execução das tarefas típicas do cargo; Intimar, notificar, autuar, estabelecer

prazos e tomar providências relativas aos violadores do Código de Postura do

Município; Emitir relatórios e manter a chefia  permanentemente informada a

respeito das irregularidades encontradas.
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CONDIÇÕES DE TRABALHO
- CARGA HORÁRIA  - 40 (QUARENTA HORAS) SEMANAIS.

- OUTROS: O Exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do

horário normal de expediente, bem como participação em cursos.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO.
- Idade Mínima:  18 anos

- Escolaridade  - Ensino Médio Completo

RECRUTAMENTO: Concurso Público ou Processo Seletivo.


